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PREFEITURA MUNICIPAL
13.320 - SALTO - SP

LEI NB 960 / 78

DE SALTO

3ESUIN0 RUYO Prefeito Municipal de Salto, Esta

do de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, ' •

FAZ SABER que a Gamara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artâqo 1 9 — Fica concedido a firma TRAN.QUILO — 

GIANNINI - SOCIEDADE ANONIPQA - INDÚSTRIA DE CORDAS, a prorroga 

ção do prazo estabelecido na letra nbM, artigo 22 da Lei Muni

cipal nfl 825, de G5 de novembro de 1 974.

Artigo .2.9 — A prorrogação do prazo mencionado 

no artigo anterior será de 6 (seis) meses, para o inicio das — 

obras da primeira etapa»

§ lfi — A firma mencionada no artigo 1Q, deverá 

iniciar o funcionamento efetivo das atividades industriais re

lacionado com a produção dentro de 24 (vinte e quatro) meses» 

§22—0 termino da construção da primeira eta

pa da implantação, deverá efetivar-se no prazo de 48 (quarenta 

a oito) meses»

Artigo 35 — A.prorrogação deverá ser feita a— 

atravás da escritura publica averbada no Registro de Imóveis 

desta Comarca» Os prazos estabelecidos nesta Lei, contar-se-ão 

da data da lavratura da escritura publica»

Artigo 4Q — Ficam mantidos os demais disposi

tivos da Lei Municipal n& 825, de 05 de novembro de 1 974» 

Artigo 59 — Esta lei entrará em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário»

Prefeitura Municipal de Salto,

Em 04 de julho de 1 978.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP 'i

( Lei nQ 960/78 - Fle2)

na Imprensa local, 

de Salto,*

e afixada na sede da Prefeitura Municipal —




